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Submete-se o oprecioçôo o- presenle oÍocesso relotivo oo

orocedimento licitolorio "" 
;J;'üJJ Pregõo Presenciol registrodo sob o no

'07 
412019, cuio obieto ton'i'i" ãàq'isiÇõo ãe' peços e moteriois diversos poro

reooros e monutençõo ot'iã"iãit-áá Jr condicionoclo ooro suprir o demonoo

do Fundo Municipol o" à"r.oêao, conforme .especificocões 
do Termo de

Referêncio - Anexo I do 
'o'ià' 

ãtt'"at"do oo disposto no Lei no \o'52o120o2'

Consto no presente certome: soliciÍoÇõo de despeso pcro

oquisiÇõo de peÇos t 'otl'iãiiàiuersos 
poro reporos e monulençõo de cenÍols

cle or condicionodo poro Lp'n á ãtÃáag o9 fun-oo 
Municipol de Educoçoo;

iusrificotivo; despocho d. "sãJ.tó* ú;nicipor de EducoÇõo poro que o selor

comperenreprovidencie.*'ãrj'"o.ói"ç.:-1rl|'.r?":Luà1:*ili.'*'i:
orÇomentórios; cotoÇoo de preÇos; dtt-p-::.!:oilp"oni"Jr'üã otender.o
l!t,,.triiáãoã informondo o dotoÇõo orçomenlorro

demondo; decloroçõo át" ããtilõã"' orçomentório e finonceiro; Porlorro

GAB/PMI n" 0ol 2/2019; t'iii',ãããà' oãàot'ruio de processo licitotório; outuoÇo'o

do processo licitolorio; ":;#*" 
JJ ãnto'ninnomento dos outos à ossessorro

jurídico poro onolise e o;ã;;;;ú ão eotor e onexos' bem como' minulo do

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Prefeiluro MuniciPol de ltoitubo

controio.

Frcou e5tobelecido no editol o menor Preço por iiem como

criiério de iulgomento, oiendendo oo que dispõe o ort. 45 do Lei 8.óóól93.

O presenie Processo consto o edi lol indicondo os exigêncios

constonies do ort' 40 do Le

documentoçõo que os

considerodos hobilitodos'

i8. 666193 c/c orl. 4o do Le\ 1O.52Ol2Oo2, bem como

interessodos deverôo opresentor Poro sere
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Prefeituro Municipol de ltoí1ubo

Cumpre ocloror que o qnólise nesle porecer se restringe overificoçõo dos requisitos formois,poro oen"giãçàã-oo processo odminisÍrotivolicitotório bem como do oprecioçôo do minurã ãáLorr.r e seus onexos. Destoco-se que o onólise seró restrito oos pontos jurídicos, eslondo 
"r.fràoi 

qroirãJã,.ospectos técnicos, econômicos e/ou discricíonórios. 
--

III - PARECER

O ortigo 32, inciso j(XI do Constituiçôo Federol determino que osobros, serviços, compros e orienoções o. noÀiririiãçào púbrico serõo precedidosde licitoçÕo púbrico que ossegure iguoldode àe condições o todos osconconenles, ressolvodos os cosos especificodos no legisloçõo.

. A riciloçõo configuro procedimen'ro odministroiivo medionre oquol 
. 
o _ Adminislroçôo públjco 

. seleciono o proposto mois uonioiÃo,corocterizondo-se como oto odministrotivo formor, pàticooo p.r" certo. e,:Éri.ã,devendo ser processodo em estrilo conformidode com os princípiosestobelecidos no constituiçÕo Federor no tegistoçào rnlroconst*ucionor.

No que se refere o modolidode licilotório oro em onólise, voleocloror que o Lei 10.520/2002 dispõe que pregõo á à modorioode oe riciioçããdestinodo à oquisiçôo de bens e serviçoi .ãrrnr, sendo estes considerodos,poro os fins e efeitos desto, Lei, como oqueles cujos podrôes Oe OesempenÀo áquolidode possom ser oseÍivomente definidoi pelo ediÍol, p"r ,.io O.especificoções usuois (ort. lo, porogrofo único).

, O exome prévio do editol Íem índole jurídicoJormol e consiste, viode regro, em verificor nos ouros, no estodo em que ie encontro o procedimento
licitotório, os seguintes elemenlos:

o) outuoçõo, protocolo e numeroçôo;
b) justificotivo do controtoÇõo;

Relolodo o pleito possomos oo porecer.

II . OBJETO DE ANÁTISE

compelente,
c) lermo de referêncio, devidomente outorizodo pelo outoridode

contendo o objeto. o critério de oceitoçõo do objeio, orçomenÍodeÍolhodo poro ovolioçõo de custos, definiçõo dos mélodos. eslrotégio desuprimenÍo, cronogromo f ísico-f inonceiro deveres do controlodo e controtonle
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nrocedimentos de fiscolizoçõo e gerenciomenlo; prozo de execuçôo e gorontio

ãio-nê.ip"r"l:ifl '#lH:i3".*ro_o,r^*.ntórioporocobrirodespeso;

;).ff i :,T::eT:}i'" "J -r':l fl H"'l n o'.. do re po rriÇ õ o
g) se Preombulo do editol conterr

interessodo e dJieu seJor; 
ulo do editol indicondo o modolidode e o tipo do

,icitoçôo.".-3.,|{^:}fl [i::*:',x"'.s*mifi',.lllil;ru.seróresidoi) Preomou
pelo legisloçôo P"ttilul?rlo do editol onotondo o locol. dio e horo poro

i) Preomo
recebimento oos envetopli oã"oo"ti'rntntoçôo e proposto' bem como poro o

ilãit á" áot't'ro dos envelooes; m descriçõo sucinto e cloro:
'rrr\'rv 

vv -- - 
k) indicoçôo do obleto do licitoçoo"et;.;:il";;sinoturo do

l) indicoÇõo do Prozo e os conor(

coniroto ou retirodo dos instrumentot' ,õo do conkolo ou entrego
m) indlcoçôo do Prozo Poro execuç

do obieto;
n) indicoç õo dos sonçóes Poro o coso de inodimPlemento;

o) indicoç Õo do locol onde Podero ser exominodo e odqu lrido o

prole to bósico, e se hoprojeto execuiivo disPo nível no dolo do Publicoçoo do

edito I e o locol onde Poderó ser exom inodo e odquirido (P/obros e serviços);

p) indicoçôo dos condições Poro porticlPoçõo do licitoçõo;

q) indicoç Õo do formo de oPresentoçÕo dos Proposios;

porÔmetros obie
r) indicoçóo

tivos; indicoÇoo
do critério P

dos loc
oro iulgomen
ois, horórios

io, com d
e código

isposições
s de ocesso Poro

cloros e

fornecimenio de informoções sobre o licitoÇÕo oos lnteressodos;

indicoçõo dos crlterios de oceitobilidode dos preços unitório e

globol e indicoço o dos condiçõe

eiio ô minuto controtuol' incumbe oo porecislo
s de Pogomento

No que resp

pesquisoÍ o conformidode dos seguintes itens:

dos Portes , em conÍormidodeo) condições Poro suo execuçõo, exPressos em clóusulos que

definom
com os te

os direiios, obÍigo
rmos do ticitoçõo

ções e
edo

resPonsobilidodes
proPosto o que se vinculom, estobelecidos com

s)

crorezoeo*'oBi;nono.o:"T:::H::i.','::1:*"j',i5?i;"..imenro;

ll - o regime

Rodovio Tronsomozônico
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PreÍeituro MuniciPoI de lloitubo

lll - o Preçoeos condiÇões de Pogomento, os

os critérios
critérios, doio-b ose

de otuolizoÇ ôo

e periodicidode do reo

lre o doio
justom
doo

ent
dim

o de PreÇos'
plemento dos obrigoções e o do efeiivo

monetório en

io de elopos de execuçõo. de conclusôo' de
pogomento;

lV-osProzos de inÍc
icoçõo do

entreg

closs iÍicoçõo fun

o, de observ

cionol Progrom

oçÔo e
o crédiio P

de recebimen
elo quol c
ótico e do

ferecido

io definitivo' c
orrer

cot
s poro osseguror

ó o desPeso'
egorio econo

on foime o coso;
com o ind

suo pleno execuÇÕo'
mico;

- os goronlios o

- os direitos e os responsobilidodes 
dos portes' os Penolidodes

quondo exigidos;
vll

cobíveis e os volores dos multos;

3ls aireiios do Administroçóo' em coso de
vlll - os cosos de resclso

o reconhecimento

rescisôo odm inistroiivo Pre
X - os cond

visto no o
iÇões de

Í1

imPortoçõo' o
77 de$o Lei;

doio e o loxo de cÔmbio Poro

conversÔo, quo
xl o vinculoçõo oo ediiol de licitoçôo ou oo termo que o
ndo for o coso:

to do licitonte vencedor;

disPensou ou o inexigiu, oo convite e à ProPos cuçõo do con oto e

xll o legisloçôo oPlicóve làexe

execuçoo do conlroto'
xlll o obrigoçÕo

em comp
do conirolodo

otibilidode com
de monter' dur

os obrigoç
onte todo o
àes Por eleespeciolmente oos cosos omissos;

ossumidos' todos os condições de hobiliioÇoo e quoliÍicoÇÔo exigidos no

licitoçôo; lore competente o foro do sede do

XIV clóusulo que dec
tõo conkotuol, solvo o disposto no § 6o

dministroçoo poro dirimir quolquer qu
io dos resPectivosA

ei n.8 .666193: conkolos odstriio à vigênc
od. 57 do Lei n'do ori.32 do L

XV A duroçõo dos
odos os hiPóteses Previstos no

créditos orçomen tórios, ressolv

8.666193.
o editol seguiu todos os couielos

recomendodos Pelo Lei \o.52012002, com oplicoçÕo subsidiório do Lei 8.ó6ól93;
Considerondo que

opresento ineguloridodes

Conslderondo que o Procedimento nÓo

minuto do editol segue os preceiios

oculoÍ o cerlome e que o
sseguimento do Processo

licitotório e

q
lego
ue possom m

is que regem o motério, ooino Pelo Pro

seus ulteriores olos.

lx-

- Belo Vislo - CEP
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Seguem choncelodos os minutos do Editol e

É o porecer, sub censuro'

lioiiubo - PA,01 de novembro de 2019'
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